
Diário Oficial Eletrônico 
Município de Caratinga – MG 

 
 

Caratinga, 21  de setembro de 2017 – Diário Oficial Eletrônico  –  ANO I | Nº 1965  –   Decreto nº 342 de 20/09/2017

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 

Travessa Cel. Ferreira Santos, 30 – Centro, Caratinga-MG 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 342/2017 

 

Designa membros efetivos e suplentes do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável-CMDRS de Caratinga-MG. 

 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Ficam designados os seguintes membros, efetivos e suplentes, do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Caratinga. 

 

§1º. Representantes dos Agricultores Familiares e de Trabalhadores 
Assalariados Rurais  

 

Representantes do Sindicato dos Produtores Rurais de Caratinga 

Titular Sidméia Patrícia Bento 

Suplente: Márcia Dias de Oliveira Lucas 

 

 

 



 

Representantes da Associação dos Agricultores Familiares do Córrego Quatro 
Encruzilhadas 

Titular: Robson Batista Miranda 

Suplente: Edward Pereira de Souza 

 

Representantes da Associação dos Produtores da Comunidade dos Mendes do 
Distrito de Santa Efigênia 

Titular: João Getúlio Marcelino 

Suplente: Josimar Vieira de Souza 

 

Representantes da Associação dos Agricultores Familiares de Café de Caratinga e 
Região 

Titular: José do Carmo da Cruz 

Suplente: José Ferreira Mol 

 

Representantes da Associação dos Produtores Rurais e Agricultores Familiares do 
Córrego da Guanabara e Adjacências. 

Titular: Varonil Gomes da Silva 

Suplente: Arlem Raminho Gomes 

 

Representantes da Associação dos Produtores Rurais e Agricultores Familiares do 
Distrito de Santa Efigênia 

Titular: José Altair Mendes  

Suplente: Mauro Sérgio dos Santos Reis  

 

Representantes da Associação dos Produtores Rurais e Agricultores Familiares do 
Distrito de Dom Modesto 

Titular: Geraldo Alves Filho  

Suplente: Mauro César do Nascimento 

 

 



 

Representantes da Associação dos Produtores Rurais do Córrego Rio Claro e Rio 
Preto  

Titular: Natanael Clemente Lopes  

Suplente: Samuel Gonçalves Batista  

 

Representantes da Organização do Povo que Luta (OPL) 

Titular: João Gonçalves Neto  

Suplente: Patrícia Sales Peixoto  

 

Representantes da Associação dos Produtores Hortifrutigranjeiros da CEASA de 
Caratinga  

Titular: Edvônio Martins de Souza  

Suplente: Saturnino Nunes Braga  

 

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caratinga  

Titular: João José da Fonseca  

Suplente: Aniceto Batista da Silva  

 

§2º. Representantes da Sociedade Civil  

 

Representantes da SICOOB CREDCOOPER – Agência Caratinga 

Titular: Sérgio Gilberto Stevanato  

Suplente: Mayckon Dihego Basílio 

 

§3º. Representantes de Órgãos do Poder Público  

Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Agronegócios 

Titular: Cléber Bento Pereira   

Suplente: Alcides Leite de Mattos Sobrinho  

 



Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos  

Titular: Jaider Pascoaline Gomes 

Suplente: Silas de Carvalho e Silva  

 

Representante da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER  

Titular: Renato Silva de Souza  

Suplente: Edson da Silva Souza  

 

Representante do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA  

Titular: Carlos Roberto Sabino 

Suplente: Márcia Pereira de Andrade 

 

Representante do Instituto Estadual de Florestas – IEF  

Titular: Anderson Siqueira Teodoro 

Suplente: José Chaves de Castro 

 

Art. 2º. Os membros do CMDRS não serão remunerados e os serviços prestados 
são considerados de utilidade pública e relevante interesse social. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Caratinga, 20 de Setembro de 2017. 

 

Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Ano I www.caratinga.mg.gov.br Pág4 

http://www.caratinga.mg.gov.br/

		2017-09-21T14:50:47-0300
	Julimar Antonio Vianna




